
 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO  

PROCESSO DE COMPRA LICITAÇÃO Nº 082/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 

 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ sob nº 75.326.066/0001-75, neste ato representados pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabiano Baldessar de Souza,  

torna público, para conhecimento dos interessados, que por meio do Agente de Contratação (Pregoeiro), Sra. Camila da 

Silva, nomeada pela Portaria nº 067/2026, sediado Av. Vidal Ramos Júnior, 228 - Centro Administrativo - 88540-000 - 

Otacílio Costa – SC, Fone: (49) 3221.8000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar Federal 

nº 123/06, Decretos Municipais nº 3.063/2021 e nº 3.442/2023, e SUBSIDIARIAMENTE a Instrução Normativa SEGES 

nº 73, de 30 de setembro de 2022, e as exigências estabelecidas neste Edital 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13h00 do dia 28/05/2026; 

 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13h00min às 13h59 do dia 28/05/2026; 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h00 do dia 28/05/2026; 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$  150.000,00( cento e cinquenta mil reais). 

 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

  

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

 

DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA 

ABASTECIMENTO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PESADOS PARA AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, CONFORME PLANO DE TRABALHO APROVADOS E 

AUTORIZADOS PELA PORTARIA CONJUNTA SGG/SEF Nº 47/2025, CONFORME CONDIÇÕES, 

QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, NA RELAÇÃO DE ITENS (ANEXO I) 

E NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO II). 

 

1. DO CREDENCIAMENTO 

1.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, 

que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e 

normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

1.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ele exigida 

para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 

1.3. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, 

dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou 

indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da 

administração municipal. 

1.4. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de 

Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

1.5. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

1.5.1. Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes 



 

 

específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil; 

1.5.2. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no 

Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO V) e, 

1.5.3. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo e 

em caso de itens específicos mediante solicitação do Pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante.  

2.6.1. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa 

de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor 

contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 

regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, Anexo VI. 

2.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de assinalar a opção na declaração conjunta constante no Anexo 

III para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar 

nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o 

direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006 e suas alterações posteriores. 

2.8. A participação neste Pregão Eletrônico é exclusiva para alguns itens à microempresas - ME, empresas de pequeno porte 

EPP e microempreendedor individual - MEI, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação conforme 

disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 

constantes deste Edital e seus Anexos (Lei Federal 123/2006 e suas alterações), bem como, que cumprirem os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observada a necessária qualificação conforme Lei Federal nº. 14.133/2021 . 

 

2. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

2.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes 

atribuições: 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) Abrir as propostas de preços; 

d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) Declarar o vencedor; 

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) Elaborar a ata da sessão; 

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na legislação. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE 

LICITAÇÕES E LEILÕES: 

3.1.  As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato 

previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada 

à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 

operações no site: www.bll.org.br. 

3.2.  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas 

associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo 

próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, 

em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

3.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 

quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 

3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade 



 

 

legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO: 

4.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

4.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou da desconexão do seu representante; 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.4. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 

4.5.  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da lei nº 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 

para o microempreendedor individual – MEI, nos limites na lei complementar nº 123/2006 e suas alterações posteriores e 

do Decreto Municipal nº 3.063/2021, sendo, portanto, concedido à prioridade de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte ou equiparadas, sediadas em âmbito LOCAL ou REGIONAL. 

4.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.6.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.6.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.6.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

4.6.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.6.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

4.6.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-

TCU-Plenário). 

4.6.7. Sem prejuízo do estabelecido acima são condições de participação do licitante interessado no presente certame, 

o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) e Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

4.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa 

associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 

contato@bll.org.br. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio da proposta. 

5.2. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 

haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006 e suas alterações 

posteriores. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 



 

 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 

órgão competente. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

6.4. previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, são de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.7. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado é 

manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência, indicados no Termo de Referência. 

6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7.8.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção  das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e objeto licitado, 

quando o Pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote. 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 



 

 

apresentarão lances públicos e sucessivos. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 

mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances, 

na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 

crescente de valores. 

8.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa 

fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.14. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso 

nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca 

da aceitação do lance de menor valor; 

7.22. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 

ocorrências relevantes.  

7.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538, de 2015. 

7.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 

até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

7.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação   automática para tanto. 

7.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

7.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.28. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 

critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme 



 

 

regulamento. 

7.29. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só 

poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de 

disputa aberto e fechado. 

7.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele conforme previsto na lei 

14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.30.1. no país; 

7.31. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.34. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.35. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

10.  DA FASE DE JULGAMENTO  
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:  

10.1.1. SICAF;  

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante.  

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput).  

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, 

§2º).  

10.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.  

10.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será 

iniciado o procedimento de habilitação.  

10.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 

ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.  

10.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022.  

10.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a fim de assegurar 

o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções 

coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração:  

10.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas];  

10.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo 

da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada 

licitante/contratado.  

10.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

10.8.1. contiver vícios insanáveis;  



 

 

10.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

10.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  

10.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

10.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.  

10.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 

por cento) do valor orçado pela Administração.  

10.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 

comprove:  

10.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

10.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

10.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço 

considerará o seguinte:  

10.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou 

integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;  

10.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

10.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 

75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.  

10.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 

garantias exigíveis de acordo com a Lei.  

10.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

10.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio 

de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta.  

10.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por 

meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), 

com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no 

caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semiintegrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físicofinanceiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato.  

10.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja produtividade 

seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal 

que será alocado na execução contratual.  

10.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver contida 

na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva 

comprovação de exequibilidade;  

10.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como 

referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam 

contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.  

10.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada, visando 

assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.  

10.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ 

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove 

que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;  

10.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;  

10.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  

10.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  



 

 

10.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 

apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação 

das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.  

10.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

10.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 7.19. Se 

a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da 

proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

11.1. Após a fase de aceitação e julgamento da proposta, o Pregoeiro solicitará do licitante classificado em primeiro 

lugar no item, no prazo mínimo de 01 (uma) hora, que envie seus documentos de habilitação. 

11.2. - É facultado ao pregoeiro prorrogar ou até reabrir o prazo estabelecido, por iniciativa própria ou a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

11.3. Serão exigidos para fins de habilitação, os documentos previstos a partir do item 8 do  Termo de Referência 

(Anexo II), necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.3.1. Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de Pedido de Concordata ou de Falência, ou de Recuperação Judicial e/ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, em vigência.   

11.3.2.  Documentos complementares 

a) Declaração Conjunta (Anexo III); 

11.4. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômicofinanceira, poderá 

ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

11.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 

serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.  

11.6. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 

contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 

termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas.  

11.7. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio 

do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, 

será observado o somatório dos valores de cada consorciado.  

11.7.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de 

referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo PERCENTUAL de 10% a 30 % para 

o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

11.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou 

entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.  

11.9. Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, dentro de seu período de validade.  

11.9.1. Considerar-se-ão validos documentos emitidos no original ou por qualquer processo de cópia autenticada por 

cartório competente ou por servidor do Setor de Compras Públicas desta Administração, ou por via eletrônica (internet), 

desde que devidamente autorizado pelo órgão competente.  

11.9.2. Os documentos emitidos eletronicamente terão sua validade/autenticidade verificada pela internet, e os demais 

deverão ser encaminhados com autenticação/reconhecimento de firma digital ou por meio idôneo que permita a verificação 

por parte do pregoeiro.  

11.9.3. Serão aceitos documentos digitalizados com assinatura original, bem como documentos assinados digitalmente, 

sendo que em caso de dúvidas o Pregoeiro poderá realizar diligência para confirmação da autenticidade e validade do 

documento.  

11.9.4. A verificação pelo pregoeiro nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 

meio legal de prova, para fins de habilitação.  

11.9.5. Em caso de dúvida sobre a autenticidade de documento, o Pregoeiros PODERÁ solicitar o envio dos documentos 



 

 

originais e/ou suas devidas cópias autenticadas.  

11.10. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto.  

11.11. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). (Anexo III – 

Declaração Unificada).  

11.12. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. (Anexo III – Declaração Unificada).  

11.13. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. (Anexo III – Declaração Unificada).  

11.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):  

11.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

11.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;  

11.15. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

11.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente 

e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.  

11.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda 

ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.  

11.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante 

por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

11.19. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização nos moldes do 

art. 43 da Lei nº 123/2006. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.20. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

118.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11.23. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item 

em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 

12. DO CONTRATO 

12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem 

classificado ou do fornecedor convocado, desde que:  

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  



 

 

12.3. O  Contrato será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços.  

12.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições.  

12.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência 

do Contrato.  

12.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

12.7. Na hipótese de o convocado não assinar  o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

 

13. DOS RECURSOS  

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação 

ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

licitante:  

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.  

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação 

ou inabilitação; 

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.  

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar 

sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da 

data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses.  

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.  

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico http://bll.org.br. 

 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:  

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra, quando for o caso;  

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta;  

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 



 

 

14.1.5. fraudar a licitação; 

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

14.2.1. advertência;  

14.2.2. multa;  

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e  

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.  

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle.  

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.  

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado.  

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação.  

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 

da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,  e seguirá o procedimento disposto no Decreto Municipal nº 

3.901/2024. 

14.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 

danos causados.  

 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, 

devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.  

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 



 

 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo seguinte meio: 

plataforma Bolsa de Licitações do Brasil através do site http://bll.org.br ou ainda pelo e-mail institucional: 

licitacao@otaciliocosta.sc.gov.br. 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 

contratação, nos autos do processo de licitação.  

15.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

16.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.  

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação.  

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.  

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital.  

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), endereço 

eletrônico https://otaciliocosta.sc.gov.br/ e Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br  

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I -   Relação de Itens; 

ANEXO II – Termo de Referência 

ANEXO III – Declaração Conjunta;  

ANEXO IV – Modelo de proposta;  

ANEXO V –  Minuta de Contrato; 

ANEXO VI-  Estudo Técnico Preliminar _ETP 

 

 

Otacílio Costa/SC,  14  de maio de 2026. 
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ANEXO I 
RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO 

  

                         

 

Nº 
 

Quantidade 
 

Unid. 
 

Especificação 
 

Preço Unitário 
 

Preço Total 
  

                         

 

1 
 

23.510,972 
 

LT 
 

ÓLEO DIESEL COMUM 
 

6,3800 
 

150.000,00 
  

                         

  

(Valores expressos em Reais R$) 
 

Total Geral: 
  

150.000,00 
 

 

  

                         

           

 
  

                         

 

Sistema: Compras - Usuário: camila.dasilva. Emissão: 14/05/2026, às 15:42:55. Protocolo: d1e7f340-1a67-4139-8c20-32b9bf9dafcb 
  

 



 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 - DEFINIÇÃO DO OBJETO:  
1.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento de combustíveis para abastecimento de 

máquinas e equipamentos pesados para as demandas da Secretaria Municipal de Obras, conforme Plano de 

Trabalho aprovados e autorizados pela Portaria Conjunta SGG/SEF nº 47/2025. 

1.2. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas 

no município de Otacílio Costa/SC, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste instrumento e seus Anexos.  

 

 

Secretaria Municipal de Obras 
 

ITEM 

 

QTDE 

 

UNID 

 

DESCRIÇÃO 

VLR 

UNIT. 

VLR 

TOTAL 

 

1 

 

23.510,972 

 

LT 

 

Óleo Diesel Comum  
 

6,38 

 

150.000,00 

 

 

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  

2.1 - Aquisição de combustíveis para abastecimento de máquinas e equipamentos pesados para as 

demandas da Secretaria Municipal de Obras, conforme Plano de Trabalho aprovados e autorizados pela 

Portaria Conjunta SGG/SEF nº 47/2025. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
3.1 – Conforme Estudo Técnico Preliminar.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
4.1 - Os fornecedores quando da contratação deverão atender as demandas da Secretaria de Obras do Município, 

incluindo os requisitos mínimos de qualidade, possibilitando propostas mais vantajosas mediante competição 

do menor preço.  

4.2. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, ficando a execução dos serviços restrita à 

contratada devidamente habilitada e classificada no certame.  

4.3. Não será exigida garantia contratual, tendo em vista a natureza do objeto — fornecimento de bens de 

consumo imediato — e considerando a previsão do art. 96, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.  

4.4. Não será exigida apresentação de amostras, uma vez que se trata de combustível automotivo regulamentado 

pela Agência Nacional do Petróleo (ANP), com especificações técnicas definidas em normas oficiais.  

4.5. Não será exigida vistoria prévia, considerando que o abastecimento ocorrerá em postos de combustíveis 

devidamente credenciados, situados no município de Otacílio Costa/SC (conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar), devendo o local de fornecimento atender integralmente às normas aplicáveis e às 

condições de segurança e qualidade estabelecidas pela ANP.  

4.6. A contratada deverá garantir que os combustíveis fornecidos estejam em conformidade com as 

especificações técnicas exigidas pela ANP, sendo vedado o fornecimento de produto adulterado, fora de padrão 

ou em desacordo com as normas vigentes.  

4.7. O abastecimento deverá ocorrer mediante requisição formal da Secretaria já mencionado neste Termo de 

Referência, com emissão de nota fiscal individualizada por abastecimento, contendo obrigatoriamente: dados 

do caminhão, máquina e equipamento, tipo e quantidade do combustível, data e horário.  

4.8. A contratada deverá disponibilizar relatórios consolidados mensais com o controle de abastecimento por 

unidade e por tipo de combustível, possibilitando a rastreabilidade, fiscalização e controle da execução 

contratual.  

 

5 - EXECUÇÃO CONTRATUAL ENTREGA CRITÉRIOS E ACEITAÇÃO  A
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5.1. O prazo de execução do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do instrumento 

contratual, ou até o exaurimento do saldo financeiro disponível, o que ocorrer primeiro, conforme previsto neste 

Termo de Referência.  

a) O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme as demandas da Secretaria de Obras do 

Município de Otacílio Costa/SC, mediante requisição formal;  

b) O abastecimento deverá ocorrer de forma imediata após a apresentação da requisição, não sendo admitida 

recusa por parte da contratada, salvo em casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 

comprovados;  

5.2. Os serviços de fornecimento de combustíveis (abastecimento) serão prestados diretamente em posto de 

combustíveis localizado no município de Otacílio Costa/SC, conforme endereço indicado na proposta vencedora 

do certame.  

5.2.1. Caso não seja possível o atendimento na data ou no momento da requisição, a contratada deverá comunicar 

as razões respectivas com, no mínimo, 1 (um) dia útil de antecedência, para que eventual pleito de 

reprogramação seja analisado pela Secretaria, ressalvadas situações de caso fortuito ou força maior.  

5.3. Não se aplica a exigência de prazo de validade, tendo em vista tratar-se de fornecimento imediato de 

combustível automotivo, produto de consumo instantâneo e regulamentado por normas da ANP.  

5.4. A execução contratual observará as seguintes rotinas:  

a) Controle de abastecimento por meio de requisição formal, contendo dados do veículo, tipo de combustível e 

quantidade solicitada;  

b) Emissão de nota fiscal individualizada por abastecimento, contendo placa do veículo, data, horário, tipo e 

quantidade de combustível;  

c) Disponibilização de relatórios mensais consolidados, contendo o consumo por veículo e por tipo de 

combustível, para acompanhamento e fiscalização da execução contratual.  

5.5. Os combustíveis fornecidos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no momento do 

abastecimento, pelo(a) servidor(a) designado(a) para acompanhamento e fiscalização do contrato, para posterior 

verificação de conformidade com as especificações técnicas e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência.  

5.6. Os combustíveis poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

exigidas pela ANP ou com as condições pactuadas, devendo ser substituídos de imediato, às expensas da 

contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em contrato e na legislação vigente.  

5.7. O recebimento definitivo será considerado com a entrega dos relatórios mensais consolidados, devidamente 

conferidos e aprovados pela Secretaria Municipal de Saúde, não excluindo a responsabilidade civil da contratada 

pela qualidade e regular idade do fornecimento.  

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos 

bens fornecidos nem a responsabilidade da contratada pela fiel execução do contrato, nos termos da legislação 

aplicável.  

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. Receber o combustível no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos.  

6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade e as especificações constantes no anexo deste 

Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento;  

6.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na entrega, 

no prazo de 02 (dois) dias úteis;  

6.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão e ou servidor 

especialmente designado;  

6.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do material, no prazo e forma 

estabelecidos neste Termo de Referência e seus anexos;  

6.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de atos da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados.  

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda:  
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7.1.1. Efetuar a entrega conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo de Referência e seus 

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações de referência e quantidades.  

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação 

da contratada, o objeto com não conformidade;  

7.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

7.1.5. Manter, durante toda a execução das aquisições, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

7.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do instrumento contratual.  

7.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 

do contrato (art.71 da Lei 8.666/93).  

 

8 - ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL  
8.1. A garantia legal ou contratual tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, 

permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo 

depois de expirada a vigência contratual.  

 

9 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:  

9.1 - ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL  
9.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei 

nº 14.133/2021, art. 115, caput).  

9.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 

(Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  

9.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

9.1.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,  

determinando o que for necessário.  

9.1.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 

a situação  

que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  

9.1.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do 

contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).  

9.1.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 

da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

9.1.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  

9.1.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 

à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, §1º).  

9.1.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim;  

9.1.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato.  

9.1.12. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Secretaria de Obras do Município convocará 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de recebimento e 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

9.1.13. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao 

SICAF.  
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9.1.14. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais, Estaduais 

e Municipais, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.  

9.1.15. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao 

SICAF.  

9.1.16. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais, Estaduais 

e Municipais, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.  

 

10 - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO DE PAGAMENTO E REAJUSTE  
10.1. O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias após a emissão da NFE. A nota fiscal 

eletrônica deverá ser enviada no seguinte e-mail nf@otaciliocosta.sc.gov.br.  

10.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 

ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.  

10.3. O Pagamento será procedido através de depósito em conta corrente cujo contratado é titular, mediante a 

apresentação de Nota Fiscal, em via original, devidamente preenchida, não podendo conter emendas, rasuras, 

acréscimo ou entrelinhas.  

10.4 - Dos reajustes  

10.4.1 Na hipótese de sobrevir em fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, ou, 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, que desequilibrem a relação econômico financeira do preço registrado, e a fim de restabelecer 

as condições efetivas da proposta inicialmente registrada, o preço poderá ser revisto.  

I - a comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preços, notas fiscais de transporte, 

alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;  

II - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração formalmente revisará o preço a fim 

de readequar as condições efetivas da proposta inicialmente registrada.  

 

11 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
11.1. - Modelos de Modalidade de Licitação:  

11.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de licitação na modalidade Pregão, na forma 

eletrônica, do tipo menor preço por Lote, com fundamento no art. 28, inciso II, combinado com o art. 6º, inciso 

XL, da Lei Federal nº 14.133/2021, observadas as demais disposições legais aplicáveis e os critérios 

estabelecidos neste Termo de Referência.  

11.1.2. - Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a 

cadastros informativos oficiais, tais como:  

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União  

www.portaldatransparencia.gov.br/ceis 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União ( 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep 

11.1.3. - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

11.1.4. - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

11.1.5. - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros.  

11.1.6. - O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.  

11.1.7. - Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do 

SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

11.1.8. - É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.  
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11.1.9. - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  

11.1.10. - Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 

caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz.  

11.1.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições.  

 

11.2. - Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:  

 

11.2.1. Habilitação Jurídica:  

- Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 

fins de identificação em todo o território nacional;  

- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede;  

- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores;  

- Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para funcionamento 

no Brasil;  

- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 

ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;  

11.2.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva.  

 

11.2.3. Habilitações fiscal, social e trabalhista:  

A comprovação da REGULARIDADE FISCAL será feita mediante a apresentação dos seguintes documentos:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas; 

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União;  

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIIA da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

 

11.2.4. Qualificação Econômica Financeira:  

A comprovação da QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 

a) Certidão negativa de concordata ou falência, expedida pelo distribuidor da sede do (a) proponente, ou 

execução patrimonial, expedida no domicílio do (a) licitante.  

 

11.2.5. Comprovação de Qualificação Técnica:  

a) Comprovação que possui registro de revendedor varejista na Agencia Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis ANP para os itens cotados.  

b) Alvará de Localização emitido pela Prefeitura Municipal Otacílio Costa/SC.  
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12- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados  

pela seguinte dotação: 

 

Fonte de Recursos: Dotação: 

110 -  1.701.0000.0064  R$ 150.000,00 

 

Otacílio Costa/SC, 30 de abril de 2026. 

 

Milton José Ruher 

Secretário de Obras 
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TABELA DE ESPECIFICAÇÕES E PREÇOS 
 

 

Secretaria Municipal de Obras 
 

ITEM 

 

QTDE 

 

UNID 

 

DESCRIÇÃO 

VLR  

UNITÁRIO 

VLR  

TOTAL 

 

1 

 

23.510,972 

 

LT 

 

Óleo Diesel Comum  
 

6,38 

 

150.000,00 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

1.1. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE APRESENTARÁ JUNTO 

AOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  

a) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21.  

b) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/21.  

c) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal 

nº 14.133/21.  

d) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.  

e) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 

proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21.  

f) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21;  

g) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprego menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, 

salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, 

da Constituição Federal/88.  

h) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88.  

i) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, estar 

enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro 

conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência.  

( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos  

1.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 

em lei e neste Edital.  

Otacílio Costa/SC, ______de ______________ de 2026.  

Local e data:  

 

__________________________________________________________  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma 

Eletrônica nº 013/2026, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.  

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:  
 

NOME DA EMPRESA:  

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

REPRESENTANTE e CARGO:  

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:  

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA  

 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)  
 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo I do Edital. PROPOSTA: R$ (Por 

extenso)  

CONDIÇÕES GERAIS  
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.  

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  
 

De acordo com o especificado no Anexo II, do Edital.  

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 

deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.  

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL  
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.  

LOCAL E DATA  

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA  

 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

ATÉ DECISÃO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

CONTRATO *****/2026 

 

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM ENTRE 

SI O MUNICIPIO DE OTACÍLIO COSTA E ********* 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, 

inscrito no CNPJ sob nº 75.326.066/0001-75, com sede na Av. Vidal Ramos Jr, 228, Bairro Centro Administrativo, 

cidade de Otacílio Costa - SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabiano Baldessar de Souza, 

doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ***, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº ***, estabelecida na Rua ***, nº ***, Bairro ***, no município de ***/**, doravante designada 

CONTRATADA, celebram o presente termo, que foi autorizado pelo Processo Licitatório nº ***/2026 e *** nº 

***/2026, Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam 
a seguir 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Aquisição de *******, conforme especificações,  quantidades e valores abaixo especificados: 

_________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________ 

1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

1.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem no objeto contratual, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

em conformidade com o estabelecido no art. 125 da Lei n. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO  

2.1. O valor total da presente contratação é de R$  *** (***) fixo e irreajustável, sendo os valores unitários, os 

previstos na cláusula primeira.  

2.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da Nota Fiscal. 

2.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução 

do objeto do contrato, após o ateste pelo profissional designado como fiscal de contrato, sendo efetuada a retenção 

de tributos sobre o pagamento a ser realizado, conforme determina a legislação vigente;  

2.4. A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a seguinte documentação, dentro do 

seu prazo de validade: 

a) comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal;  

b) comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual;  

c) comprovante da regularidade para com a Fazenda Municipal;  

d) comprovante da regularidade para com o FGTS; e  

e) comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho.  

 

2.5. Os comprovantes de regularidade:  

a) somente serão aceitos com prazo de validade determinado no documento ou com data de emissão não superior 

a 180 (cento e oitenta) dias;  

2.6. Todos os documentos apresentados para os pagamentos deverão conter o mesmo CNPJ constante na proposta 

que originou este contrato. 



 

 

2.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para o contratante. 

2.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE  
3.1. Mediante expresso pedido da CONTRATADA, os valores contratados poderão ser reajustados pelo INPC, 

observados os valores de mercado, desde que decorrido 1 (um) ano a partir da data de assinatura do contrato. 

3.2. Sob pena de preclusão, o direito ao reajuste deverá ser pleiteado pela CONTRATADA antes:  

I - Do advento da data base referente ao reajuste subsequente; 

II - Da assinatura de aditivo de prorrogação contratual;  

III - Do encerramento do contrato. 

 

3.3. O prazo previsto no caput somente poderá ser alterado por força de lei, sendo obrigatória a apresentação, 

por parte da CONTRATADA, da documentação que comprove a origem do novo preço praticado. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL 
4.1. O prazo de vigência da contratação é de *** (***) meses contados da assinatura do contrato, podendo ser 

prorrogado, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

4.2. O prazo de entrega dos objetos é conforme termo de referência anexo ao Edital. 

4.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 

antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

4.4.Os objetos deverão ser entregues no endereço indicado na Autorização de Fornecimento e/ou Nota de 

Empenho.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. O presente contrato será fiscalizado pelo seguinte servidor designado através da Portaria; 

 

CÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto/serviços.  

6.2. Informar a contratada sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a entrega do 

objeto/serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos.  

6.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo contratado, relacionados com o objeto pactuado. 

6.4. Efetuar o pagamento nas condições, preços e prazos estabelecidos neste contrato 

6.4. A Prefeitura Municipal de Otacílio Costa – SC, através de cada Secretaria solicitante, deverá acompanhar os 

prazos de entrega, exigindo que o contratado tome as providências necessárias para regularização dos serviços, 

sob pena das sanções administrativas previstas na Lei Federal 14.133/2021 e demais cominações legais.  

6.5. Rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos no art. 138 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.6. Proporcionar as condições para que o Credenciado possa cumprir as obrigações pactuadas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - SÃO OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

7.1. Indicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da Contratante;  

7.2. Entregar o objeto/serviços conforme as especificações constantes no Termo de Referência, cumprindo o 

prazo estabelecido;  

7.3. Entregar o objeto/serviços no prazo e local estabelecidos no Termo de Referência, acompanhados da 

respectiva Nota Fiscal;  



 

 

7.4. Permitir a fiscalização dos objetos/serviços pela Secretaria solicitante, em qualquer tempo, e mantê-lo 

permanentemente informado a respeito do andamento dos mesmos;  

7.5. Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Prefeitura do 

Município de Otacílio Costa - SC, referentes às condições firmadas neste contrato. 

7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

7.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e 

qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;  

7.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Otacílio Costa - SC e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;  

 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:  

___________________________________________; 

 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

 

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:  

a) advertência;  

b) multa;  

c) impedimento de licitar e contratar;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

 

9.4. A sanção prevista na letra “a” do item 9.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista na letra “a” do item 9.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  



 

 

9.5. A sanção prevista na letra “b” do item 9.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 9.1, nos seguintes termos:  

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

correspondente à parte não cumprida;  

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à 

parte não cumprida;  

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;  

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e aceito 

pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia 

de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido; 

9.6. A sanção prevista na letra “c” do item 9.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 9.1, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

9.7. A sanção prevista na “d” do item 9.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 9.1 deste Contrato, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 9.1 deste 

Contrato que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista na letra “c” do item 9.2, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

9.7.1. A sanção estabelecida na letra “d” do item 9.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) será 

precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal.  

9.8. As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 9.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista na letra “b” do item 9.2 (multa).  

9.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

9.10. A aplicação das sanções previstas no item 9.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública.  

9.11. Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 9.2 (multa), será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

9.12. A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 9.2 Lei requererá a instauração de processo 

de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.13. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

9.14. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

9.15. As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração 

Municipal.  

9.16. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

 

CLÁUSULA DECIMA - DA INEXECUÇÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

10.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as consequências contratuais e 



 

 

as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 

sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 

por decisão judicial. 

 

10.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;  

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 

impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

10.3. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais assegurará ao 

CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, independentemente de aviso, interpelação 

judicial e/ou extrajudicial. 

10.4. A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória de até 

10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, independentemente de 

outras penalidades. 

10.5. Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por culpa da 

CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como mínimo de 

indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil. 

10.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas 

de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ENCARGOS 

11.1. As despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 

execução deste contrato ficarão a cargo da CONTRATADA, bem como a correta aplicação da legislação atinente 

à segurança, à higiene e à medicina do trabalho. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato, somente se reputará válida se 

tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este contrato se aderirá. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

13.1.  Este contrato rege-se pelas disposições expressas no Decreto Municipal nº 3.442/2023 e na Lei Federal nº 

14.133/20211 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral 



 

 

dos contratos e as disposições de direito privado. 

13.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 

princípios gerais do direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Otacílio Costa/SC, para dirimir questões oriundas deste Contrato, com 

renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas 

e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

 

Otacílio Costa/SC, ** de *** de 2026. 

 

________________________________ 

PREFEITO 

CONTRATANTE 

 

_____________________________________________ 

******** 

CONTRATADA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

1 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de combustíveis para abastecimento de máquinas e equipamentos pesados para 

as demandas da Secretaria Municipal de Obras, conforme Plano de Trabalho aprovados e 

autorizados pela Portaria Conjunta SGG/SEF nº 47/2025. 

 

2 - DEFINIÇÃO DO OBJETO:  

2.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento de combustíveis para 

abastecimento de caminhões, máquinas e equipamentos pesados para as demandas da Secretaria 

Municipal de Obras. 

2.2. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no município de Otacílio Costa/SC, que sejam especializadas e credenciadas no 

objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 

neste instrumento e seus Anexos.  

 

3 - ÁREA REQUISITANTE 

A Unidade requisitante do presente Estudo Preliminar é a Secretaria Municipal de Obras. 

 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição se faz necessária para o abastecimento da frota de caminhões, máquinas e 

equipamentos da Secretaria de Obras em razão da necessidade de garantir o abastecimento em 

caráter contínuo e ininterrupto, a fim de que os serviços desenvolvidos não sofram problema de 

continuidade. A quantidade baseia-se no Convênio SCC 00006151/2025. 

 

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1. Foram identificadas as seguintes alternativas para o abastecimento da frota: 

 

- Solução A: Contratação de Posto Revendedor Varejista: Consiste na contratação, mediante 

licitação, de uma empresa especializada (posto de combustível) para fornecimento contínuo e 

sob demanda, com o abastecimento sendo realizado diretamente no estabelecimento da 

contratada. 

 

- Solução B: Instalação de Ponto de Abastecimento Próprio: Envolve a aquisição de 

combustível a granel diretamente das distribuidoras e a instalação de uma estrutura própria de 

armazenamento e abastecimento (tanques, bombas, etc.) nas dependências do Município. 

 

- Solução C: Contratação de Sistema de Gerenciamento com Cartão-Combustível: Modelo em 

que se contrata uma empresa que administra uma rede credenciada de postos. O abastecimento 

é feito por meio de cartões magnéticos, e o pagamento é centralizado na empresa gestora, que 

cobra uma taxa de administração. 

 

5.2. Análise Comparativa e Justificativa da Solução Escolhida 

Após análise comparativa, concluiu-se pela inviabilidade das Soluções B e C, e pela adequação 

da Solução A, pelas seguintes razões: 

 

Inviabilidade da Instalação de Ponto de Abastecimento Próprio (Solução B): Esta alternativa 

foi descartada por apresentar um custo-benefício desfavorável. Exigiria um elevado 
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investimento inicial em infraestrutura (aquisição de tanques, bombas, construção de bacia de 

contenção), além dos altos custos recorrentes com manutenção, aferição de equipamentos e, 

principalmente, a obtenção de licenças ambientais complexas e rigorosas. Adicionalmente, a 

responsabilidade por eventuais acidentes ambientais, como vazamentos e contaminação do 

solo, recairia integralmente sobre o Município, representando um risco administrativo, jurídico 

e financeiro desproporcional ao benefício. 

 

Inviabilidade do Sistema de Cartão-Combustível (Solução C): Embora seja uma solução 

moderna, sua aplicação foi considerada inadequada para a realidade atual do Município. O 

mercado local possui um número limitado de postos de combustível, o que restringiria a 

competitividade e a utilidade de uma ampla rede credenciada. Além disso, a contratação deste 

serviço implica o pagamento de taxas de administração à empresa gestora, o que poderia onerar 

o custo final da solução em comparação com a contratação direta do fornecedor do combustível. 

 

Vantagens da Contratação de Posto Revendedor (Solução A): Diante do exposto, a contratação 

de um posto revendedor varejista se apresenta como a solução mais eficiente, segura e 

econômica para o Município. Este modelo: 

 

- Não exige investimento em infraestrutura por parte da Administração; 

- Transfere ao contratado toda a responsabilidade pelo armazenamento, segurança, 

conformidade ambiental e qualidade do combustível, em acordo com as normas da ANP; 

- Oferece a flexibilidade necessária para o abastecimento sob demanda, conforme a necessidade 

dos serviços da Secretaria de Obras; 

- Permite, através de processo licitatório na modalidade Pregão, a seleção da proposta de menor 

preço, garantindo a competitividade dentro do modelo de fornecimento mais adequado à 

realidade municipal. 

- Portanto, a escolha pela contratação de empresa especializada para fornecimento de 

combustível em seu próprio estabelecimento é a que melhor atende aos princípios da eficiência, 

economicidade e razoabilidade.  

 

6 - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES  

6.1. A estimativa do quantitativo de 23.510,972 litros de óleo diesel comum foi definida em 

função direta do recurso orçamentário disponível para esta aquisição, que é oriundo do 

Convênio SCC 00006151/2025, proveniente de Emenda Parlamentar no valor total de R$ 

150.000,00. O cálculo da quantidade foi realizado dividindo-se o valor total do convênio pelo 

preço unitário médio estimado na pesquisa de mercado, que foi de R$ 6,38 por litro. Desta 

forma, a quantidade a ser licitada não se baseia em um consumo histórico, mas sim na 

necessidade de garantir a aplicação integral e otimizada dos recursos recebidos, maximizando 

a aquisição do produto para o abastecimento das máquinas e equipamentos da Secretaria de 

Obras na execução dos serviços de infraestrutura previstos no Plano de Trabalho vinculado ao 

referido convênio. 

 

7 – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

7.1. O produto ofertado na licitação deverão atender, obrigatoriamente, todas as disposições 

legais e normas técnicas vigentes. O produto deverá ser de boa qualidade e ser submetidos aos 

testes de conformidade e aceitabilidade, cujas critérios utilizados serão aqueles consignados nas 

Normas Técnicas Brasileiras vigentes.  

 

7.2. O fornecimento deverá ser realizado de forma parcial ao longo da vigência da ata, nos 

estabelecimentos da empresa Contratada, mediante a apresentação da “Requisição de A
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Abastecimento”, assinada por servidor designado pela Prefeitura Municipal de Otacílio Costa, 

e pelo condutor do veículo. Os abastecimentos serão efetuados somente com a apresentação das 

Requisições de Abastecimento, com as características do veículo pertencente à frota da 

Prefeitura Municipal.  

 

7.3. Os combustíveis deverão ser fornecidos de acordo com as necessidades do Órgão, em Posto 

de Abastecimento da empresa, que deverá estar situado no município de Otacílio Costa, 

conforme justificativas abaixos: 

  

a) Análise de Viabilidade e Princípios Aplicáveis 

 

A regra no processo licitatório é a busca pela mais ampla competitividade, conforme os 

princípios da isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa, previstos na Lei nº 

14.133/2021. Contudo, a própria lei também exige que a Administração atue com base nos 

princípios da eficiência, do planejamento e da economicidade. 

 

Neste caso específico da aquisição de combustível para a frota municipal, a análise da "proposta 

mais vantajosa" não pode se limitar ao menor preço por litro. É imperativo considerar os custos 

logísticos e operacionais indiretos que impactam o orçamento e a prestação dos serviços 

públicos. 

 

b) Justificativa Econômica e Operacional 

A exigência de que o fornecedor possua posto de abastecimento no município de Otacílio 

Costa/SC fundamenta-se nos seguintes pontos: 

 

1. Economicidade e Custos de Deslocamento: O abastecimento em municípios vizinhos geraria 

custos adicionais significativos que superam a eventual economia no preço do combustível. 

Esses custos incluem: 

 

2. Consumo de combustível no trajeto: O deslocamento de máquinas pesadas e caminhões, que 

possuem alto consumo, para um posto em outra cidade representaria um gasto adicional que 

anularia a vantagem de um preço por litro marginalmente menor. 

 

3. Custos com pessoal: O tempo gasto pelo servidor público (motorista/operador) no trajeto de 

ida e volta ao posto de abastecimento é um custo de mão de obra que deve ser computado. 

Durante esse período, o servidor não está executando suas atividades finalísticas. 

 

4. Desgaste e Manutenção da Frota: O aumento da quilometragem percorrida exclusivamente 

para abastecimento acelera o desgaste dos veículos e máquinas, elevando os custos de 

manutenção e depreciando o patrimônio público. 

 

 

5. Eficiência e Continuidade dos Serviços Públicos: A frota da Secretaria de Obras é empregada 

em serviços essenciais e muitas vezes emergenciais, como manutenção de vias, limpeza urbana 

e resposta a desastres. O deslocamento para outros municípios para abastecer causaria: 

 

6. Interrupção dos Serviços: Cada abastecimento fora da cidade implicaria a paralisação de uma 

frente de serviço por um período, comprometendo o cronograma de obras e a agilidade no 

atendimento às demandas da população. 
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7. Baixa Autonomia de Máquinas Pesadas: Equipamentos como retroescavadeiras e 

motoniveladoras têm baixa autonomia e são transportados em pranchas. Seu deslocamento para 

abastecimento em outra localidade seria logisticamente complexo, caro e ineficiente, 

paralisando as obras por longos períodos. 

 

Diante do exposto, a restrição geográfica não representa uma violação à competitividade, mas 

sim uma medida de planejamento e eficiência administrativa. A exigência garante que a 

contratação seja, de fato, a mais vantajosa sob uma ótica global, que considera todos os custos 

diretos e indiretos e assegura a continuidade e a eficácia dos serviços públicos prestados à 

comunidade. A medida, portanto, atende plenamente ao interesse público. 

 

8 – PESQUISAS DE PREÇOS 

8.1. Metodologia Aplicada: Para a estimativa do valor da presente contratação, foi realizada 

ampla pesquisa de preços, em conformidade com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e com os 

parâmetros da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, que serve como 

referência de boas práticas para toda a Administração Pública. 

Com base nas cotações válidas obtidas na pesquisa direta com fornecedores, que se revelou o 

método mais consistente para este objeto, procedeu-se ao cálculo da média aritmética simples 

para definir o valor de referência da licitação. 

O preço estimado de R$ 6,38 por litro de Óleo Diesel Comum é, portanto, fruto de uma pesquisa 

de mercado criteriosa, que considerou múltiplos parâmetros e se fundamentou no método mais 

adequado à realidade do objeto licitado, garantindo que o valor seja justo, competitivo e 

compatível com os praticados na região. 

 

9 – JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

9.1. Conforme acima aduzido, o parcelamento, ou seja, a entrega de um mesmo produto por 

vários fornecedores, não se mostra viável, em função da logística de distribuição e controle, 

que a Administração deve adotar. Desta forma, os itens serão julgados por item, sendo vencedor 

responsável pela entrega da totalidade do quantitativo licitado, durante o prazo contratual, 

podendo ser a entrega única ou fracionada, desde com as necessidades da Prefeitura.  

 

10 - RESULTADOS PRETENDIDOS 

10.1. O resultado pretendido é assegurar o abastecimento contínuo da frota da Secretaria de 

Obras, viabilizando a plena execução de serviços essenciais como a manutenção de estradas 

urbanas e rurais, limpeza e obras de drenagem. Isso garante a operacionalidade necessária para 

promover a segurança e a mobilidade da população, além de fomentar a economia local com o 

escoamento da produção. Em última análise, busca-se a melhoria da infraestrutura e da 

qualidade de vida para todos os cidadãos do município.  

 

11 - FISCALIZAÇÃO 

11.11. A Administração designará fiscal para acompanhar a execução contratual, devendo o 

fornecedor atender suas solicitações. A gestão do contrato ou da ata de registro de preços será 

também confiada à servidor formalmente designado.  

 

12 – MAPEAMENTO DE RISCOS 

Em conformidade com o art. 18, VIII, da Lei nº 14.133/2021, foi realizado o mapeamento dos 

principais riscos que podem comprometer o sucesso da fase preparatória e da futura gestão 

contratual. O objetivo é identificar, avaliar e propor medidas preventivas e de contingência para 

assegurar que a contratação atinja seus resultados. A análise está consolidada nos seguintes 

pontos: A
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- Risco 1: Preço estimado inadequado (subestimado ou superestimado) 

 

Este risco consiste na definição de um valor de referência para a licitação que não reflete a 

realidade do mercado, seja por estar subestimado ou superestimado. É um risco de 

probabilidade Média e impacto Alto, pois pode levar à não obtenção de propostas (licitação 

deserta) ou à contratação com sobrepreço, gerando prejuízo ao erário. 

 

Ação Preventiva: Para mitigar este risco, o Setor de Licitações, responsável por esta etapa, 

deverá conduzir uma pesquisa de preços criteriosa, em estrita observância ao art. 23 da Lei 

14.133/21, utilizando múltiplos parâmetros como o Painel de Preços, contratos similares de 

outros órgãos e cotações diretas com fornecedores. 

Ação de Contingência: Caso a licitação resulte deserta, a pesquisa de preços será revisada para 

um possível ajuste do valor de referência antes da republicação do edital. Se for identificada 

uma proposta com valor excessivo, será realizada negociação com o licitante para a redução do 

preço. 

Risco 2: Fornecimento de combustível de baixa qualidade ou adulterado 

 

Trata-se da possibilidade de a contratada entregar combustível fora das especificações da 

Agência Nacional do Petróleo (ANP), causando danos à frota municipal e prejuízo ao 

patrimônio público. A probabilidade deste risco é Média, com um impacto potencial Alto. 

 

Ação Preventiva: O Termo de Referência deverá exigir o cumprimento estrito das normas da 

ANP e prever uma cláusula de responsabilidade objetiva da contratada por quaisquer danos 

causados à frota. O Fiscal do Contrato será o responsável por zelar por esta conformidade. 

Ação de Contingência: Ao primeiro sinal de irregularidade, o Fiscal do Contrato deverá 

notificar a contratada para a substituição imediata do combustível. Poderá ser realizado um teste 

de qualidade em amostra e, se confirmada a não conformidade, serão aplicadas as sanções 

contratuais e legais, com comunicação à ANP. 

Risco 3: Interrupção no fornecimento (desabastecimento do posto) 

 

Este risco, de probabilidade Baixa mas de impacto Alto, consiste na incapacidade do fornecedor 

de atender à demanda do Município, o que poderia levar à paralisação de serviços essenciais. 

 

Ação Preventiva: Durante a fase de habilitação, será verificada a capacidade operacional do 

licitante. O contrato, sob responsabilidade de gestão do Secretário de Obras e fiscalização 

designada, deverá conter cláusula que obrigue a contratada a manter um estoque mínimo 

compatível com a demanda. 

Ação de Contingência: Em caso de falha no fornecimento, o Fiscal do Contrato acionará a 

empresa para regularização imediata. Se o problema persistir, poderá ser autorizado o 

abastecimento emergencial em outro fornecedor, com os custos sendo ressarcidos pela 

contratada ou abatidos do pagamento, além do início de um processo de penalização por 

inexecução contratual. 

Risco 4: Flutuação abrupta no preço do combustível durante a vigência do contrato 

 

O mercado de combustíveis é volátil, tornando a probabilidade deste risco Alta. O impacto é 

Médio, pois pode gerar um desequilíbrio econômico-financeiro que inviabilize a continuidade 

do contrato. 

 

Ação Preventiva: O edital e o contrato deverão prever uma cláusula clara de reajuste ou A
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repactuação de preços, vinculada a um índice setorial ou à variação dos preços na distribuidora 

(conforme ANP), para manter a equação econômico-financeira. 

Ação de Contingência: Quando o desequilíbrio for comprovado, seja por solicitação da 

contratada ou por iniciativa da Administração, o Gestor do Contrato instaurará um processo 

administrativo para analisar o pedido de revisão, com base em notas fiscais de compra e outros 

dados de mercado. 

Risco 5: Falhas no controle de abastecimento (fraudes ou erros de registro) 

 

Refere-se à possibilidade de ocorrência de erros ou fraudes no registro dos abastecimentos, com 

probabilidade Média e impacto Médio sobre o orçamento. 

 

Ação Preventiva: O Fiscal do Contrato exigirá que a contratada disponibilize um sistema de 

controle ou relatórios mensais detalhados por placa, data e quantidade, e realizará checagens 

periódicas por amostragem para validar as informações. 

Ação de Contingência: Ao identificar inconsistências, o Fiscal solicitará esclarecimentos 

imediatos à contratada. Se comprovada a irregularidade, serão glosados os valores indevidos e 

aplicadas as sanções cabíveis. 

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE   

13.1. A equipe de Obras declara ser viável a solução ora empregada.   

13.2. Justificativa da viabilidade: Fornecer combustíveis para que não haja paralização da frota 

pertencente a esta prefeitura, como caçambas, máquinas, e entre outros.    

 

14- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados pela seguinte dotação: 

 

Fonte de Recursos:. Dotação: 

110  -  1.701.0000.0064  R$ 150.000,00 

 

 

Otacílio Costa SC, 30 de Abril 2026 

 

__________________________________ 

Milton José Ruher 

Secretário de Obras 
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TABELA DE ESPECIFICAÇÕES E PREÇOS 

 

 

Secretaria Municipal de Obras 

 

ITEM 

 

QTDE 

 

UNID 

 

DESCRIÇÃO 

VLR  

UNITÁRIO 

VLR  

TOTAL 

 

1 

 

23.510,972 

 

LT 

 

Óleo Diesel Comum  

 

6,38 

 

150.000,00 
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